
 
 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 538, DE 2013 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
dispor sobre o limite de dedução relativa a despesas 
com instrução da base de cálculo do Imposto de Renda 
das Pessoas Físicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 8º ...................................................................................
................................................................................................... 
II - .............................................................................................
................................................................................................... 
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de 

seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, 
relativamente a educação infantil, compreendendo as creches e as pré-
escolas; ensino fundamental; ensino médio; educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação 
(mestrado, doutorado e especialização); e educação profissional 
técnica de nível médio e tecnológica de graduação e pós-graduação, 
até o limite anual individual correspondente a 3,5 (três inteiros e cinco 
décimos) vezes o valor anual mínimo por aluno nacionalmente definido 
nos termos do art. 4º, §§ 1º e 2º, e do art. 15, inciso IV, da Lei nº 
11.494, de 20 de junho de 2007; 

c) .............................................................................................. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a 
partir do ano-calendário subsequente ao de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

O Brasil tem feito grande esforço e progresso na oferta de educação pública 
nas últimas décadas. Uma conquista inquestionável destes tempos diz respeito à 
ampliação da cobertura em todos os níveis. Depois da garantia de vagas para todos no 
ensino fundamental, caminha-se agora para a universalização, em 2016, de catorze anos 
de escolarização, praticamente toda a educação básica. 

Infelizmente, a oferta de vagas em termos quantitativos não se fez 
acompanhar da esperada qualidade. Sem esse ingrediente, não se pode falar em ensino 
efetivo. Em consequência, o direito constitucional à educação resta frustrado. 

Diante desse quadro, tem sido comum e tendente a aumentar, até mesmo 
entre famílias de estratos sociais menos favorecidos, a procura por serviços educacionais 
privados, reputados como de melhor qualidade. Em comum entre essas famílias, 
sobressai a preocupação com melhores oportunidades de educação e perspectivas de 
futuro para os filhos. 

É com o intuito de valorizar a iniciativa e o zelo desses pais, que 
apresentamos este projeto. Com ele, permitimos que uma parcela maior do investimento 
dessas famílias retorne a elas por meio do imposto de renda. Hoje, o máximo que esses 
pais conseguem recuperar desse investimento não chega a R$ 1 mil. 

Para noção do valor irrisório dessa devolução, lembramos é de cerca de R$ 
2.300 o valor anual médio que o Estado brasileiro investe por aluno da educação básica 
pública. Esse valor por aluno tem por base a distribuição de recursos no âmbito do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata a Lei nº 11.494, de 2007. 

Por isso mesmo, o objetivo desta proposição é assegurar a esses pais 
retorno que aproxime os valores em questão por estudante. Para tanto, será preciso 
aumentar o limite de dedução fixado na Lei nº 9.250, de 1995, para, pelo menos, R$ 
8.300. Contudo, a inclusão de um valor absoluto na lei ensejaria recomposição a cada 
exercício.

Assim, com o fim de manter o valor do limite de dedução atualizado em 
relação ao investimento mínimo por aluno da educação básica pública, adotamos uma 
formulação vinculada. Em lugar de fazer referência direta a um valor absoluto na definição 
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desse teto, propomos uma equação que o fixe em 3,5 vezes o valor mínimo anual por 
aluno do ensino fundamental praticado no âmbito do Fundeb. 

A nosso juízo, a medida premia os pais que apostam em uma educação 
diferenciada para os filhos, ante a virtual falência do ensino público em nosso país. Além 
disso, beneficia o conjunto da sociedade brasileira, certa de que contará com uma 
geração futura com maior nível de escolaridade e, espera-se, mais bem educada. 

Dessa maneira, por considerar que o projeto tem relevância social e 
educacional, ademais de ser oportuno, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões,

Senador EUNÍCIO DE OLIVEIRA
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Mensagem de veto

Regulamento

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas físicas será 
determinado segundo as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

        Art. 2º Os valores expressos em UFIR na legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas ficam convertidos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR 
vigente em 1º de janeiro de 1996. 

CAPÍTULO II 

DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

        Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 
7°, 8° e 12, da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a 
seguinte tabela progressiva em Reais:

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR 
DO IMPOSTO EM R$ 

até 900,00 - - 
acima de 900,00 até 1.800,00 15 135 
acima de 1.800,00 25 315 

        Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os 
rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 
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        Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto 
de renda poderão ser deduzidas: 

        I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 
1990;

        II – as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que 
se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)

        III - a quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-
calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o 
ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o 
ano-calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 
ano-calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do 
ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

        IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
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        V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

        VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes 
de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007)

        d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
528, de 2011) Produção de efeitos

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2014.(Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

VII - as contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata 
a Lei no 12.618, de 30 de abril de 2012.       (Incluído pela Lei nº 12.832, de 
2013)      (Produção de efeito)
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        Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base 
de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de 
administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse 
título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, 
conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei. 

        Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições 
do Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte 
incidente sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela 
progressiva de que trata o art. 3º. 

        § 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 

        § 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 
Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para 
venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês 
anterior ao do pagamento do rendimento. 

        § 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que 
trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho 
assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo. 

        Art. 6º Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior, sujeitos a tributação 
no Brasil, bem como o imposto pago no exterior, serão convertidos em Reais mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
recebimento do rendimento. 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

        Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor 
a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e 
apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário 
subseqüente, declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita 
Federal.
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        § 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de rendimentos 
relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

        § 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 
pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Redação dada 
pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)    (Produção de efeito)

        § 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a apresentação 
da declaração, dentro do exercício financeiro. 

        § 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser apresentada 
pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em julgado a 
sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º de 
janeiro até a data da homologação ou adjudicação. 

        § 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 
para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 
parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao 
ano-calendário anterior. 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

        I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva;

        II - das deduções relativas: 

        a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 
próteses ortopédicas e dentárias; 

        b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação 
infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao 
ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de 
pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, 
compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-
70, de 2001)
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        1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis 
centavos) para o ano-calendário de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007)

        2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007)

        3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

        5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 
para o ano-calendário de 2011;  (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a 
partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

        c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

        1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

        3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-
calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)
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5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 
a partir do ano-calendário de 2014; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

        d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

        e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

        f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que 
se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)

        g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

        h) (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

        i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei 
nº 12.618, de 30 de abril de 2012.       (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)      (Produção 
de efeito)

        § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência 
privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em 
que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de 
que trata o inciso I. 

        § 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
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        I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 
da mesma natureza; 

        II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

        III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, 
ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

        IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

        V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário.

        § 3o  As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso 
de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste
artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)   (Produção de efeitos)

        § 4o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

........................................................................................................................................... 
 
 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
decisão terminativa  ) 

Publicado no DSF, de 18/12/2013. 
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